
 

C.I. nº 82/2025 – Coordenadoria de Políticas Culturais da SEJUC. 

   

Ilmo. Sr.: 

Matheus Ribeiro Rocha

Ordenador de despesas da Secretaria da Juventude e Cultura - SEJUC 

 

Assunto: INCENTIVO AOS GRUPOS DE BOIS E REISADOS DE SOBRAL, 

NAS CATEGORIAS ADULTO, INFANTO-JUVENIL E INICIANTE PARA 

MONTAGEM E APRESENTAÇÃO NO CICLO FESTIVO DE BOIS E REISADOS 

DE 2025/2026. 

 

 Considerando a necessidade da Administração, SOLICITO a abertura de 

processo administrativo, através do procedimento previsto no inciso IV do art. 

74 da Lei Federal nº 14.133/2021, Inexigibilidade de Licitação, para verificar o 

procedimento e formalização de contratação. 

 

 

 

 

Samara Carneiro Vasconcelos 

Coordenadora de Políticas Culturais. 
 

 

 Considerando a necessidade da Administração, AUTORIZO o 

procedimento previsto no inciso IV do art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

para abertura de processo administrativo viabilizando a formalização de 

contratação. 

 

 

 

Matheus Ribeiro Rocha 
Ordenador de despesas da SEJUC 
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